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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº  172/2017.

ALTERA A LEI DELEGADA Nº 08 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013 QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013”.

Art. 1º Fica alterado o § 1° do art. 24 da Lei Delegada nº 08 de 23 de setembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24º (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deste artigo deverá possuir formação de nível superior.”. 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de agosto de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM N°            /2017.

ALTERA A LEI DELEGADA Nº 08 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013 QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013”.

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende alterar a Lei Delegada nº 11 de 23 de setembro de 2013 que “altera a lei delegada nº 08 de 23 de setembro de 2013 que “cria nova estrutura administrativa da secretaria municipal de saúde e dá outras providências, com base no decreto legislativo nº 1.211/2013”.

Inicialmente destaco que a presente proposição justifica-se tendo em vista que o ocupante do cargo da Superintendência de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde não necessita, necessariamente, de curso superior na área da saúde, haja vista que cursos não afeitos diretamente à área de Saúde também oferecem formação que qualifica para o cargo.

Neste sentido o referido cargo não possui atribuições privativas aos cursos com formação especifica na área da saúde, podendo ser ocupado por uma pessoa com formação diversa daquela, ampliando as possibilidades de preenchimento desta vaga nos quadros da Secretaria de Saúde.

Por fim, ante a importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em REGIME DE URGÊNCIA, conforme artigo 80 da Lei Orgânica do Município e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.


Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de agosto de 2017.




LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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